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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 001/2014 

 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

Função: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ÁREA 1, ÁREA 2, ÁREA 3, ÁREA 4, ÁREA 5, 
ÁREA 6, ÁREA 7, ÁREA 8, ÁREA 9, ATENDENTE DE CRECHE, PSICÓLOGO – ATENDIMENTO 

INFANTO JUVENIL, PROFESSOR DE SÉRIES FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL NAS DISCIPLINAS DE 
MATEMÁTICA, ESTUDOS SOCIAIS E MÚSICA e SERVENTE (Leis Municipais n° 851/2007 e 1.221/2014) 
 
 

CLOVIS LUIZ SCHAEFFER, Prefeito Municipal de SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO, Estado do Rio 
Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 37 da Constituição Federal, torna 
pública a abertura de PROCESSO SELETIVOSIMPLIFICADO visando à contratação de pessoal por prazo 
determinado para as funções temporárias de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, ATENDENTE DE 
CRECHE, PSICÓLOGO – ATENDIMENTO INFANTO JUVENIL,  PROFESSOR DE SÉRIES FINAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL NAS DISCIPLINAS DE MATEMÁTICA, ESTUDOS SOCIAIS E MÚSICA e 
SERVENTE, visando atender necessidade de excepcional interesse público decorrente da vacância temporária 
da função, conforme Leis Municipais nº 851/2007, nº 1.221/2014 e  nº 1.077/2011- Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos, cujas regras de seleção e contratação por tempo determinado são estabelecidas pelo 
presente edital, nos seguintes termos: 

 
1. DISPOSIÇÕES GERAIS 

1- DENOMINAÇÃO DAS FUNÇÕES, VAGA(S), ESCOLARIDADE, CARGA HORÁRIA, VENCIMENTO BÁSICO 
e TAXA DE INSCRIÇÃO: 

Denominação da função Escolaridade e outros requisitos 
para a contratação 

Vagas Carga Horária 
Semanal 

Vencimento 
Básico 

Taxa de 
inscrição 

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE 

Ensino Fundamental Completo 
Residir na área da comunidade em 
que atuar desde a data da publicação 
do edital de Processo Seletivo 
simplificado. 

 
Conforme 
item 1.1 

 
40h 

 
R$ 724,00 

 
R$ 37,00 

ATENDENTE DE CRECHE  Ensino Fundamental completo 01 44h R$ 972,65 R$ 37,00 
PSICÓLOGO – ATENDIMENTO 

INFANTO JUVENIL 
Nível Superior 
Habilitação legal para o exercício da 
profissão 

 
01 

 
20h 

 
R$ 2.320,70 

 
R$ 37,00 

PROFESSOR DE SÉRIES FINAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL – 
MATEMÁTICA, ESTUDOS SOCIAIS, 
MÚSICA 

Habilitação específica de curso 
superior em licenciatura plena ou, 
também, pós-graduação. 

 
01 

 
22h 

 
R$ 1.270,55 

 
R$ 37,00 

SERVENTE Ensino Fundamental incompleto 01 44h R$ 853,20 R$ 37,00 

 

1.1- DA ABRANGÊNCIA E VAGAS DAS ÁREAS PARA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: 

Área Abrangência Vagas 

Área 01 Arroio Bonito CR* 

Área 02 Vila Dill CR* 

Área 03 Campestre CR* 

Área 04 divisa de Campestre com a Sede ( casa do Bockorni ) até a rua 49 e 50 CR* 

Área 05 da rua 49 e 50 até a rua 41 CR* 
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Área 06 da rua 41 até a rua 27 CR* 

Área 07 da rua 27 até a rua 16 e 17 CR* 

Área 08 da rua 16 e 17 até a divisa com Linha Nova CR* 

Área 09 Capela do Rosário. 01 

CR* – Cadastro reserva 

1.2. ESPECIFICAÇÕES DAS FUNÇÕES TEMPORÁRIAS: As funções temporárias de que trata este Processo 
Seletivo Simplificado correspondem ao exercício das seguintes atividades: 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: 
O Agentes Comunitários de Saúde - ACS desenvolverá suas ações nos domicílios de sua área de 
responsabilidade e junto à unidade para programação e supervisão de suas atividades. 
Suas atribuições básicas são: 
- realizar mapeamento de sua área de atuação; 
- cadastrar e atualizar as famílias de sua área; 
- identificar indivíduos e famílias expostos a situações de risco; 
- realizar, através de visita domiciliar, acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua responsabilidade; 
- coletar dados para análise da situação das famílias acompanhadas; 
- desenvolver ações básicas de saúde nas áreas de atenção à crianças, à mulher, ao adolescente, ao 
trabalhador e ao idoso, com ênfase na promoção da saúde e prevenção de doenças; 
- promover educação em saúde e mobilização comunitária, visando uma melhor qualidade de vida mediante 
ações de saneamento e melhorias do meio ambiente; 
- incentivar a formação dos conselhos locais de saúde; 
- orientar as famílias para a utilização adequada dos serviços de saúde; 
- informar os demais membros da equipe de saúde acerca da dinâmica social da comunidade, suas 
disponibilidades e necessidades; 
- participação no processo de programação e planejamento local das ações relativas ao território de abrangência 
da unidade de Saúde da Família, com vistas à superação dos problemas identificados; 
- participar do processo de programação e planejamento das ações e da organização do processo de trabalho 
das unidades de Saúde da Família. 
 
ATENDENTE DE CRECHE: 
a) Síntese dos Deveres: Executar atividades de orientação e recreação infantil. 
b) Exemplo de Atribuições: Executar atividades diárias de recreação, de artes, entretenimento e rítmicas sob a 
orientação de profissional da educação; acompanhar as crianças em passeios, visitas e festividades sociais em 
auxílio ao professor; executar, orientar e auxiliar as crianças no que refere a higiene pessoal; auxiliar na 
alimentação; servir as refeições e auxiliar as crianças menores a se alimentar, auxiliar as crianças a 
desenvolverem a coordenação motora, mediante exercícios e brinquedos, conforme orientação do professor 
responsável; observar a saúde e o bem estar das crianças comunicando ao  professor qualquer alteração 
ajudando, quando necessário, a levá-las ao atendimento médico e ambulatorial; ajudar a ministrar os 
medicamentos, conforme prescrição médica sob orientação; orientar os pais quanto à higiene infantil; comunicar 
ao professor e à direção da escola qualquer incidente ou dificuldade ocorrida; ajudar o professor na apuração da 
freqüência diária e mensal das crianças; executar outras tarefas afins. 
 
PSICÓLOGO – ATENDIMENTO INFANTO JUVENIL: 
a) Descrição Sintética: Executar atividades nos campos de psicologia aplicada ao trabalho, de orientação na 
área escolar e da clínica psicológica. 
b) Descrição Analítica: Realizar psicodiagnósticos para fins de ingresso, readaptação, avaliação das condições 
pessoais do servidor, proceder a análise dos cargos e funções sob o ponto de vista psicológico, estabelecendo 
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os requisitos necessários ao desempenho dos mesmos; efetuar pesquisas sobre atitudes, comportamentos, 
moral, motivação, tipos de liderança, averiguar causas de baixas produtividade, assessorar o treinamento em 
relações humanas; fazer psicoterapia breve, ludoterapia individual e grupal, com acompanhamento clínico, para 
tratamento dos casos; fazer exames de seleção em crianças, para fins de ingresso em instituições assistenciais, 
bem como para contemplação com bolsas de estudos; empregar técnicas como testes de inteligência e 
personalidade, observações de conduta, etc.; atender crianças excepcionais, com problemas de deficiência 
mental e sensorial ou portadora de desajustes familiares ou escolares, encaminhando-se para escolas ou 
classesespeciais; formular hipóteses de trabalho para orientar as explorações psicológicas, médicas e 
educacionais, apresentar o caso estudado e interpretado à discussão em seminário; realizar pesquisas 
psicopedagógicas; confeccionar e selecionar o material psicopedagógico e psicológico necessário ao estudo dos 
casos; elaborar relatórios de trabalhos desenvolvidos; redigir a interpretação final após o debate e 
aconselhamento indicado a cada caso, conforme as necessidades psicológicas, escolares, sociais e 
profissionais do indivíduo; manter atualizado o prontuário de cada caso estudado, fazendo os necessários 
registros; manter-se atualizado nos processos e técnicas utilizadas pela Psicologia; executar tarefas afins. 
 
PROFESSOR DE SÉRIES FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL NAS DISCIPLINAS DE MATEMÁTICA, 
ESTUDOS SOCIAIS E MÚSICA: 
a) Descrição Sintética: Orientar a aprendizagem do aluno; participar no processo de planejamento das atividades 
da escola; organizar as operações inerentes ao processo de ensino-aprendizagem; contribuir para o 
aprimoramento da qualidade do ensino. 
b) Descrição Analítica - Planejar, executar e avaliar o trabalho docente: Levantar e interpretar dados relativos à 
realidade de sua classe ou serviço de apoio pedagógico; estabelecer mecanismos de avaliação; constatar 
necessidades e carências do aluno e propor o seu encaminhamento a setores específicos de atendimento; 
cooperar com a coordenação pedagógica e orientação educacional; organizar registros de observações do 
aluno; participar de atividades extra classe; coordenar a área do estudo; Integrar órgãos complementares da 
escola; participar, atuar e coordenar reuniões e conselhos de classe; executar tarefas afins. 
O docente exerce suas atribuições na regência de classes regulares ou pelo Serviço de Apoio Pedagógico, para 
atender os alunos em suas dificuldades específicas, por problemas de baixo rendimento escolar ou, em 
decorrência de infrequência ou, ainda, na eventual ausência do docente - regente de classe, é de sua função, 
também, substituí-lo no atendimento da classe regular. 
 
SERVENTE: 
a) Descrição Sintética: Executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral; ajudar na remoção ou arrumação de 
móveis e utensílios, preparar alimentos e merenda. 
b) Descrição Analítica: Fazer o serviço de faxina em geral, remover o pó de móveis, paredes, tetos, portas, 
janelas e equipamentos; limpar escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; arrumar banheiros e toaletes; 
auxiliar na arrumação e troca de roupa de cama; lavar e encerar assoalhos, lavar e passar vestuários e roupas 
de cama e mesa; coletar o lixo nos depósitos colocando-os nos recipientes apropriados; lavar vidros, espelhos e 
persianas; varrer pátios; fazer café e, eventualmente, servi-lo; fechar portas, janelas e vias de acesso; 
eventualmente, operar elevadores; preparar alimentos e servi-los nas escolas municipais e creches, bem como 
manter a higiene e limpeza dos móveis, utensílios, equipamentos e prédios escolares,  executar tarefas afins. 
 
1.3. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: Período de até 12 (doze) meses, podendo ser renovado por no máximo 
igual prazo, no interesse e conveniência da Administração, na forma das Leis Municipais n° 851/2007, nº 
1.221/2014, nº 1.077/2011. 
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1.4. LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: O candidato contratado desempenhará suas funções conforme 
segue abaixo: 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL  
ATENDENTE DE CRECHE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PSICÓLOGO – ATENDIMENTO INFANTO JUVENIL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
PROFESSOR DE SÉRIES FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL NAS DISCIPLINAS DE MATEMÁTICA, 
ESTUDOS SOCIAIS E MÚSICA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
SERVENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
1.5. INÍCIO DAS ATIVIDADES: O candidato classificado em primeiro lugar deverá apresentar-se ao serviço para 
assinatura do contrato temporário e início das atividades mediante prévia comunicação da Secretaria Municipal 
de Administração, prevista para momento posterior à homologação do resultado do presente processo seletivo. 
Caso não se apresente, a vaga será destinada ao candidato subsequente. 
 
1.6. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: Observância das atribuições da função - Lei Municipal nº 795/2005, 
com suas alterações, nº 851/2007 e das regras do Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais de São 
José do Hortêncio - Lei Municipal nº 1.077/2011. O profissional contratado ficará em permanente avaliação. 
Caso seu aproveitamento não seja satisfatório, o contrato poderá ser rescindido. 
 
1.7. ADESÃO AO EDITAL: A inscrição do candidato importará no conhecimento do presente Edital e valerá 
como aceitação tácita das normas do processo seletivo simplificado. O candidato que, no ato da inscrição, 
prestar declaração falsa ou inexata, ou apresentar documentos adulterados, terá sua inscrição cancelada, 
anulando todos os atos dela decorrentes. O presente Edital de Seleção Pública terá validade exclusiva para o 
preenchimento das vagas autorizadas pelas Leis Municipais nº 851/2007 e 1.221/2014. 
 
2. DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1. Período, local e horário das Inscrições:  
Período: 27 a 31 de Janeiro de 2014. 
Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO, Secretaria Municipal de Administração, 
Rua 33, n° 40, Centro, São José do Hortêncio/RS. 
Horário: Das 8h às 11h30min e das 13h30min às 17h de segunda a sexta-feira. 
 
2.2. Procedimentos para inscrição: A inscrição poderá ser feita pessoalmente pelo candidato ou por 
procuração, com poderes específicos. Em caso de inscrição por procuração, deverá ser entregue o respectivo 
instrumento de mandato, contendo poder específico para inscrição, acompanhado de cópia do documento de 
identidade do procurador, além da apresentação dos demais documentos indispensáveis à inscrição do 
candidato. 
 
2.3. Requisitos para inscrição: 
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou gozar das prerrogativas constantes do art. 12 da Constituição Federal;  
b) Possuir idade mínima de 18 anos. 
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2.4. Condições para inscrição:  
O candidato deverá comparecer ao local munido de original e cópia da seguinte documentação: 
- Documento de identidade com foto, contendo nº do RG e CPF, podendo apresentar:  
- carteiras ou cédulas de identidades expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, 
pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou 
Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, valem como documento de identidade, como por exemplo, 
as da OAB, CREA, CRM, CRC etc.; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência 
Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia, na forma da Lei nº 9.503/97, artigo 15). 
 
2.5. O documento poderá ser autenticado no ato da inscrição pelo membro responsável pela inscrição, desde 
que o candidato apresente para conferência o original juntamente com a cópia. 
 
2.6. Serão exigidos no ato da contratação do candidato selecionado, os seguintes documentos: 
• Diploma ou certificado de conclusão da escolaridade exigida. 
• CPF e Carteira de Identidade.  
• Título eleitoral com o comprovante da última eleição. 
• Certificado do serviço militar.   
• Registro no respectivo Conselho de Classe para a função que exigir; 
• Atestado médico que comprove boas condições de saúde física e mental; 
• Certidão de nascimento/casamento; 
• Certidão de Nascimento e cartão de vacinação do(s) filho(s) menores de 14 anos; 
• Carteira de trabalho (número e identificação); 
• Cartão de PIS/PASEP; 
• Declaração de bens (Declaração de Imposto de Renda); 
• Declaração de dependentes para Imposto de Renda; 
• Comprovante de Conta corrente bancária; 
• Atestado médico que comprove boas condições de saúde física e mental; 
• Declaração negativa de acumulação de cargo ou funções públicas;  
• Comprovante de residência na área da comunidade em que irá atuar para o Agente Comunitário de Saúde; 
 
2.7. O exame médico pré-admissional será exclusivamente eliminatório e realizar-se-á com base nas atividades 
inerentes ao cargo a qual o candidato foi aprovado, considerando-se as condições de saúde necessárias para o 
exercício das mesmas, sendo que o candidato deverá ser considerado apto pelo Médico designado pela 
Prefeitura Municipal de São José do Hortêncio. 
 
3. DA DIVULGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 
 
3.1. A divulgação das inscrições será dada a conhecer por meio de Edital, no qual constarão as inscrições 
deferidas e indeferidas. 
 
3.2. Das inscrições indeferidas caberá recurso, de um dia, que deverá ser fundamentado e protocolado junto à 
Prefeitura Municipal, no prazo estipulado no cronograma de eventos deste Edital. 
 
3.3. A não apresentação de recurso no prazo estabelecido ou o indeferimento do mesmo acarretará no 
cancelamento do pedido de inscrição e na consequente eliminação do candidato no presente processo seletivo 
simplificado. 
 
3.4. O Edital de homologação, com a respectiva relação dos candidatos inscritos e homologados, será publicado 
no prazo estipulado no cronograma de eventos deste Edital. 
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4. DA PROVA: 
 
4.1. DATA, HORÁRIO e LOCAL DA PROVA ESCRITA: 

4.1.1- Data de realização da prova escrita: 08 de fevereiro de 2014.  

4.1.2- Local: Escola Municipal de Ensino Fundamental São José, Rua 58, nº 250, em São José do Hortêncio/RS. 

4.1.3- O candidato deverá apresentar-se no local com meia hora de antecedência do horário de início das 
provas, munido de documento de identidade e caneta esferográfica azul ou preta para a realização da prova. 

4.1.4- Horário de início das provas escritas: 9h. 
 
4.2. DA PROVA ESCRITA: 

4.2.1- A prova escrita de questões objetivas de múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas A, B, C, D, 
compatíveis com o nível de escolaridade terá o peso máximo de 100 (cem) pontos. 

4.2.2- O conjunto da prova escrita é de caráter eliminatório, sendo que serão considerados aprovados somente 
os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50,00 (cinquenta) pontos na soma das notas da prova 
escrita, ou seja, mínimo de 50% (cinquenta por cento) de aprovação. 
 
4.2.3- A pontuação da prova para cada função será avaliada segundo os critérios da tabela, abaixo: 
FUNÇÃO PROVA DISCIPLINA Nº     DE 

QUESTÕES 
PESO POR 
QUESTÃO 

PESO POR 
DISCIPLINA 

TOTAL 
PONTOS 

 
 

AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 

 
Escrita 

Especifica 
 

 
10 

 
5,0 

 
50,00 

 
 

100 Português  
10 

 
5,0 

 
50,00 

 
 

ATENDENTE DE 

CRECHE  

 
Escrita 

Português 
 

 
10 

 
5,0 

 
50,00 

 
 

100 Matemática  
10 

 
5,0 

 
50,00 

 
PSICÓLOGO (A) – 
ATENDIMENTO 

INFANTO JUVENIL 

 
Escrita 

Especifica 
 

 
10 

 
5,0 

 
50,00 

 
 

100 Português  
10 

 
5,0 

 
50,00 

 
 PROFESSOR DE 
SÉRIES FINAIS DO 
ENSINO 
FUNDAMENTAL - 
MATEMÁTICA, 
ESTUDOS SOCIAIS E 
MÚSICA 

 
 
 

Escrita 

 
Especifica 

 

 
10 

 
5,0 

 
50,00 

 
 

100 
 

Português 
 

10 
 

5,0 
 

50,00 

 
 

SERVENTE 
 

Escrita 
Português 

 
 

10 
 

5,0 
 

50,00 
 
 

100 Matemática  
10 

 
5,0 

 
50,00 
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4.3. Da pontuação final: 
 
4.3.1. A nota final dos candidatos aprovados será o somatório dos pontos obtidos na prova escrita. 
 
4.3.2. A lista final de classificação das provas do processo seletivo simplificado apresentará apenas os 
candidatos aprovados. 
 
4.3.3. Em caso de empate na pontuação final, terá preferência o candidato que obtiver maior nota em: 
 
ATENDENTE DE CRECHE e SERVENTE: 
1º - Prova de Português. 
2º - Prova de Matemática. 
 
- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, PSICÓLOGO – ATENDIMENTO INFANTO JUVENIL E PROFESSOR 
DE SÉRIES FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL NAS DISCIPLINAS DE MATEMÁTICA, ESTUDOS SOCIAIS 
E MÚSICA: 
1º - Prova Específica. 
2º - Prova de Português. 
 
4.3.4. Prevalecendo o empate, o desempate será feito mediante sorteio, a cargo da Comissão, conforme 
cronograma de eventos. 
 
5. DA IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO, DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS E DO PROCESSO DE 
DESIDENTIFICAÇÃO e IDENTIFICAÇÃO DE PROVAS: 
 
5.1. O candidato receberá, no ato de inscrição, um cartão de identificação, que deverá ser apresentado na 
realização das provas, juntamente com documento de identidade com foto. 
 
5.2. É de responsabilidade do candidato informar-se acerca da data, local, horário e sala de aplicação da prova 
escrita. Não haverá segunda chamada em qualquer das provas, seja qual for o motivo alegado.  
 
5.3. Não será permitida a entrada de candidatos no prédio de realização das provas, que se apresentar após o 
horário fixado, bem como não será aplicada prova fora do local e horário designado por Edital.  
 
5.4. O ingresso na sala de provas será permitido somente ao candidato que apresentar o cartão de 
identificação e documento de identidade. São considerados documentos de identidade: Cédula de Identidade, 
Carteira expedida pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Públicas, pelos Institutos de 
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; pelos Órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(Ordens, Conselhos, etc); carteiras funcionais do Ministério Público, carteiras funcionais expedidas por Órgão 
Público que, por Lei Federal, valham como identidade; Carteira de Trabalho e Previdência Social; Carteira 
Nacional de Habilitação (somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997); Passaporte brasileiro. O documento deverá estar legível, não podendo estar danificado. 
 
5.5. O tempo de duração da prova escrita será de até 02 (duas) horas. 
 
5.6. Durante as provas não será permitido ao candidato, sob pena de exclusão do processo seletivo simplificado: 
I - comunicar-se com os demais candidatos ou com pessoas estranhas ao processo seletivo simplificado; 
II - consultar livros, códigos, manuais, impressos ou apontamentos, bem como utilizar instrumentos próprios, 
salvo os expressamente permitidos no Edital; 
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III - ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente, em casos especiais, devidamente acompanhado de 
Fiscal; 
IV - portar-se inconvenientemente, perturbando, de qualquer forma, o bom andamento dos trabalhos. 
V - consulta de qualquer espécie, uso de calculadoras, relógios digitais ou analógicos, agendas telefônicas, 
pagers, telefone celular, BIP, Walkman, gravador, fones de ouvido ou outro equipamento eletrônico, bem como a 
prática de quaisquer atos que fraudem o caráter competitivo do processo seletivo, sob pena de seu afastamento.  
 
5.7- O candidato receberá um caderno de provas no qual poderá desenvolver todas as técnicas para chegar a 
resposta adequada. O candidato deverá assinalar suas respostas da prova objetiva no cartão de respostas, o 
qual não poderá ser assinado ou identificado pelo candidato, sob pena de desclassificação do processo seletivo, 
com caneta esferográfica de ponta grossa de cor azul ou preta (o equipamento eletrônico não registra a 
assinalação feita com outro tipo de caneta). 
 
5.8- A correção das provas será feita por meio eletrônico – leitora ótica. Não serão computadas as questões não-
assinaladas no cartão de respostas, bem como as questões que contenham mais de uma assinalação, emenda 
ou rasura ainda que legível. Em nenhuma hipótese haverá substituição de cartão de respostas, sendo que é 
de inteira responsabilidade do candidato o correto preenchimento do cartão. 
 
5.9- O candidato deverá preencher o cartão de repostas conforme instrução abaixo. 
 

 
5.10- Ao término da prova escrita o candidato deverá devolver ao fiscal o cartão de respostas devidamente 
preenchido e o caderno de provas, sendo que o cartão de respostas será o único documento utilizado para a 
atribuição dos pontos da prova escrita. Em nenhuma hipótese o caderno de provas será considerado para a 
atribuição de pontos.  
 
5.11- Para garantir a lisura do processo seletivo simplificado, será feito o processo de desidentificação das 
provas que consistirá no seguinte: após entrega de todos os cadernos de provas e dos cartões de respostas por 
todos os candidatos, o fiscal e últimos dois candidatos que permanecerem no local até a entrega da última 
prova, serão encaminhados até a sala da coordenação, onde o último candidato e o fiscal de provas  colocará a 
impressão digital em todos os cartões de respostas, bem como procederão o lacre em todos os envelopes das 
provas e dos cartões de respostas, em envelopes distintos. A Banca Examinadora procederá à correção 
utilizando os cartões de respostas, tendo neles apenas o número de identificação e impressão digital de um 
candidato e fiscal de provas, primando pela estrita observância do princípio básico que norteia a Administração 
Pública a impessoalidade. 
 
5.12- A leitura dos cartões de respostas e a identificação  das provas consistirá em ato público, sendo todos os 
candidatos convidados a assistirem, na sede da UNA GESTÃO E ASSESSORIA, Rua Jacob Ely, 274 – 305, 
Centro Profissional Independência – Centro – Garibaldi/RS, em data e horário definido no Cronograma de 
Eventos deste Edital. 
 
5.13- Na data e horário conforme o subitem 5.12, a Banca Examinadora, na presença de integrantes da Banca 
Executiva e candidatos interessados, dará vista dos envelopes lacrados no dia da prova, contendo os cartões de 
respostas, de forma a comprovar que os mesmos encontravam-se indevassáveis.  
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5.14- A seguir, procederá a abertura dos envelopes e imediata correção de todos os cartões, mediante sistema 
eletrônico (leitura ótica).  
 
5.15- Feita a leitura dos cartões, dar-se-á vista da relação de notas preliminares de cada candidato e será feita a 
identificação das provas. 
 
5.16- Do ato público será lavrada ata circunstanciada.  
 
6. DOS RECURSOS: 
 
6.1. O candidato poderá interpor recurso referente: 
a) As inscrições não homologadas; 
b) A formulação das questões. 
 
6.2. Os recursos deverão ser dirigidos a Secretaria Municipal de Administração, mediante requerimento que 
deverá ser protocolado junto ao protocolo geral da Prefeitura Municipal de São José do Hortêncio e deverá 
conter: 
a) O nome completo e o número de inscrição do candidato. 
b) A indicação do nome da função para o qual está prestando o processo seletivo, bem como o número do 
respectivo Edital. 
c) As razões do recurso, contendo a exposição detalhada dos fundamentos recursais.  
 
6.3. Não será conhecido o recurso que for interposto fora de prazo, que estiver em desconformidade com as 
normas exigidas neste edital ou que se apresentar com letra ilegível. 
 
6.4. Para revisão de provas, as mesmas estarão disponíveis junto à Comissão, na Prefeitura Municipal de São 
José do Hortêncio, durante o período de recursos.  
 
6.5. Os recursos serão analisados pela Banca Examinadora e as respostas dos recursos deverão ser retiradas 
junto ao protocolo da Prefeitura Municipal. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
 
6.6. Se houver a alteração de gabarito, por força de impugnações ou correção, as provas serão corrigidas de 
acordo com a alteração efetuada e gabarito oficial definitivo. 
 
6.7. Na hipótese de anulação de questão, pela Banca Examinadora, os pontos a ela correspondentes serão 
atribuídos a todos os candidatos, independente de terem recorrido. 
 
7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
7.1. É de inteira responsabilidade do candidato, o acompanhamento das informações referentes ao processo 
seletivo simplificado em que se inscreveu, sendo que a inscrição do candidato importará no conhecimento das 
instruções deste Edital, bem como na aceitação tácita das condições nele contidas.  
 
7.2. Todas as publicações referentes ao processo seletivo simplificado serão feitas por afixação no painel de 
publicações da Prefeitura Municipal 
 
7.3. Se aprovado, o candidato deverá manter atualizado seu endereço junto à Prefeitura Municipal. 
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7.4. O candidato aprovado, quando da sua vez para assumir o contrato, será convocado por ato próprio da 
autoridade, a ser publicado no painel oficial do Município. O não comparecimento do candidato ou a falta de seu 
pronunciamento no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a contar da publicação do ato, implicará a exclusão 
automática do processo seletivo simplificado. 
 
7.5. O candidato convocado para assumir contrato, não aceitar a vaga, assinará termo de opção para o final da 
lista. 
 
7.6. Faz parte do presente Edital: 
Anexo I – Conteúdos programáticos e/ou indicações bibliográficas. 
Anexo II –- Formulário para apresentação de recurso. 
Anexo III – Cronograma de Eventos 
 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO, AOS VINTE E QUATRO DIAS DO 
MÊS DE JANEIRO DE 2014. 
 
 

CLOVIS LUIZ SCHAEFFER 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 
 
CONTEÚDOS DA PROVA PARA A FUNÇÃO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: 
 
ESPECÍFICA: 
1. O trabalho do agente comunitário de saúde. 
2. Saúde da criança. 
3. Saúde da mulher. 
4. Saúde do homem. 
5. Saúde do idoso. 
6. O programa de saúde da família. 
7. Doenças e Agravos de Notificação Compulsória. 
8. Anemia Falciforme. 
9. Hanseníase. 
10. Aleitamento Materno. 
11. Doenças sexualmente transmissíveis/AIDS e DST. 
12. Dengue 
13. Tuberculose. 
14. Unidade de Saúde da Família, Atribuições de cada membro da Equipe Saúde da Família e das Equipes de 
Saúde Bucal, seleção e capacitação. 
15. Legislação do Sistema Único de Saúde. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. O trabalho do Agente Comunitário de Saúde (Capítulos I a V) - Brasília - 
DF, 2009. 
2. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Guia prático do agente comunitário de saúde. Secretaria de Atenção à 
Saúde, Departamento de Atenção Básica. – Brasília, DF, 2009. 
3. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Guia Prático do Programa Saúde da Família. Brasília, DF, 2001. 
4. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE.  O trabalho dos agentes comunitários de saúde na promoção do uso 
correto de medicamentos– 2. ed. rev. – Brasília , DF,  2006. 
5. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE.  Caderneta de Saúde da Criança (Menina) – Passaporte da Cidadania - 7ª 
edição – Brasília, DF, 2011. 
6. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE.  Caderneta de Saúde da Criança (Menino) – Passaporte da Cidadania - 7ª 
edição – Brasília, DF, 2011. 
7. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE.  Caderneta de Saúde do Adolescente (Menino) –Brasília, DF, 2009. 
8. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE.  Caderneta de Saúde do Adolescente (Menina) –Brasília, DF, 2009. 
9. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE.  Guia Prático do Cuidador - Série A. Normas e Manuais Técnicos – 
Brasília, DF, 2008. 
10. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE.  Atenção à Saúde da Pessoa Idosa e Envelhecimento – Série Pactos 
pela Saúde 2006, volume 12 – Brasília, DF, 2010. 
11. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE.  Política Nacional de Atenção Integral à Saúde do Homem – Secretaria 
de Atenção à Saúde – Brasília, DF, Novembro/2008. 
12. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE.  Pré Natal e Puerpério – Atenção Qualificada e Humanizada – Série A. 
Normas e Manuais Técnicos - Série Direitos Sexuais e Direitos Reprodutivos - Caderno nº 5 – Brasília, DF, 2005. 
13. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. HIV/AIDS, Hepatites e outras DST – Cadernos de Atenção Básica nº 18 - 
Brasília - DF, 2006. 
14. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Manual Técnico para o Controle da Tuberculose - Série Cadernos de 
Atenção Básica Nº 6, Brasília - DF, 2002 
15. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. O agente comunitário de saúde no controle da dengue. Secretaria de 
Atenção à Saúde. – Brasília : Ministério da Saúde, 2009. 
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16. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Guia para o controle da Hanseníase – Departamento de Atenção Básica 
- Brasília - DF, 2002. 
17. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Manual de Anemia Falciforme para Agente Comunitário de Saúde. 
Brasília - DF, 2006. 
18. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Vigilância em Saúde, 2ª ed. revisada - Cadernos de Atenção Básica nº 
21.  Ministério da Saúde - Brasília - DF, 2008. 
19. Lei Nº 11.350 de 05 de Outubro de 2006. 
 
PORTUGUÊS: 
OBS: Não serão exigidas as alterações introduzidas pelo Decreto Federal 6.583/2008 - Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, 
alterado pelo Decreto nº 7.875/2012 que prevê que a implementação do Acordo obedecerá ao período de transição de 1o de janeiro de 
2009 a 31 de dezembro de 2015, durante o qual coexistirão a norma ortográfica atualmente em vigor e a nova norma estabelecida.”.  

1. Leitura e análise do texto: compreensão e significado contextual das palavras e expressões do texto. 
2. Morfologia: As classes de palavras. 
3. Sintaxe: frase, oração, período; termos essenciais da oração; termos integrantes da oração (objeto direto, 
indireto, complemento nominal); termos acessórios da oração; conjunções coordenativas (relação de sentido 
entre as conjunções e as orações do texto); conjunções subordinativas adverbiais (relação de sentido entre as 
conjunções e as orações do texto); Concordância verbal e nominal. 
4. Suplemento ou Apêndice: crase; pontuação; figuras de linguagem; vícios de linguagem. 

BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. TERRA, Ernani. Curso Prático de Gramática. Scipione 
2. LEDUR, Paulo Flávio. Português Prático. AGE 
3. PASCHOALIN & SPADOTO. Gramática. FTD 
4. LUFT, Celso Pedro. Moderna Gramática Brasileira. Globo 
 
CONTEÚDOS DA PROVA PARA A FUNÇÃO DE ATENDENTE DE CRECHE: 
 
PORTUGUÊS: 
OBS: Não serão exigidas as alterações introduzidas pelo Decreto Federal 6.583/2008 - Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, 
alterado pelo Decreto nº 7.875/2012 que prevê que a implementação do Acordo obedecerá ao período de transição de 1o de janeiro de 
2009 a 31 de dezembro de 2015, durante o qual coexistirão a norma ortográfica atualmente em vigor e a nova norma estabelecida.”.  

1. Leitura e análise do texto: compreensão e significado contextual das palavras e expressões do texto. 
2. Morfologia: As classes de palavras. 
3. Sintaxe: frase, oração, período; termos essenciais da oração; termos integrantes da oração (objeto direto, 
indireto, complemento nominal); termos acessórios da oração; conjunções coordenativas (relação de sentido 
entre as conjunções e as orações do texto); conjunções subordinativas adverbiais (relação de sentido entre as 
conjunções e as orações do texto); Concordância verbal e nominal. 
4. Suplemento ou Apêndice: crase; pontuação; figuras de linguagem; vícios de linguagem. 

BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. TERRA, Ernani. Curso Prático de Gramática. Scipione 
2. LEDUR, Paulo Flávio. Português Prático. AGE 
3. PASCHOALIN & SPADOTO. Gramática. FTD 
4. LUFT, Celso Pedro. Moderna Gramática Brasileira. Globo 

MATEMÁTICA: 
1. Noções de conjuntos: conceito, simbologia, subconjuntos, união, intersecção, diferença, complementar e 
problemas. 
2. Conjunto dos números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais. 
3. Operações, expressões e problemas envolvendo números naturais, inteiros e racionais. 
4. Sistemas de unidades de medida de comprimento, superfície, volume, capacidade, massa e tempo. 
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5. Equações, sistemas de equações e problemas do 1º grau. 
6. Razão e proporção. 
7. Regra de três simples e composta. 
8. Porcentagem e juros simples. 
9. Expressões numéricas e algébricas. 
10. Monômios e polinômios. 
11. Produtos notáveis. 
12. Fatoração. 
13. Frações algébricas. 
14. Potenciação e radiciação. 
15. Relações e funções. 
16. Teorema de Tales. 
17. Teorema de Pitágoras. 
18. Relações métricas no triângulo retângulo. 
19. Trigonometria no triângulo retângulo. 
20. Área e perímetro de figuras geométricas planas: quadrado, retângulo, paralelogramo, triângulo, hexágono 
regular, trapézio, losango e círculo. 

BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. BIANCHINI, Edwaldo. Matemática – Ensino Fundamental. Ed. Moderna. 
2. CASTRUCCI, Benedito, GIOVANNI, José Ruy e GIOVANNI JR., José Ruy. A Conquista da Matemática – A + 
Nova. Ed. FTD. 
3. GUELLI, Oscar. Matemática: uma aventura do pensamento. Ed. Ática. 
4. IMENES, Luis Márcio e LELLIS, Marcelo. Matemática para todos. Ed. Scipione. 

CONTEÚDOS DA PROVA PARA A FUNÇÃO DE PSICÓLOGO – ATENDIMENTO INFANTO JUVENIL: 
 
ESPECÍFICA: 
1. Ética profissional 
2. Teorias e técnicas psicoterápicas 
3. Teorias psicológicas 
4. Psicopatologia 
5. Psicologia social/comunitária 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. Ajuriaguerra, J. de. Manual de Psiquiatria Infantil. Ed. Masson do Brasil, 2ª edição 
2. Amatuzzi, Mauro M. Por uma Psicologia Humana.Campinas: Ed. Alínea, 2008, 2ª edição 
3. Bandura, Albert; Azzi, R.G.; Polydoro, Soely e cols. Teoria Social Cognitiva-Conceitos Básicos. Porto Alegre: 
Artmed, 2008. 
4. Código de Ética Profissional do Psicólogo 
5. Freud, Sigmund. A História do Movimento Psicanalítico, Artigos sobre Metapsicologia e outros trabalhos. 
Obras Completas, vol XIV. Rio de Janeiro: Imago, 1969. 
6. Freud, S. Conferências Introdutórias sobre Psicanálise. Obras Completas, vol XV. Rio de Janeiro: Imago, 
1969. 
7. Freud, S. C. Conferências Introdutórias sobre Psicanálise. Obras Completas, vol XVI. Rio de Janeiro: Imago, 
1969. 
8. Freud, S. Além do Princípio de Prazer, Psicologia de Grupo e Outros Trabalhos. Obras Completas, vol XVIII. . 
Rio de Janeiro: Imago, 1969. 
9. Freud, S. O Futuro de uma Ilusão, O Mal estar na Civilização e Outros Trabalhos. Obras Completas, vol XXI. 
Rio de Janeiro: Imago, 1969. 
10. Ito, Lígia M. e cols. Terapia cognitivo-comportamental para Transtornos Psiquiátricos. Porto Alegre: Artes 
Médicas, 1998. 
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11. Kaplan, J. & Sadock, B. Compêndio de Psiquiatria. Porto Alegre: Artes Médicas, 1990 
12. Melillo, A. , Ojeda, E. N. S. (org) & colaboradores. Resiliência: descobrindo as        próprias fortalezas. Porto 
Alegre: Artmed, 2005 
13. Sarriera, J. C. Psicologia Comunitária- estudos atuais. Porto Alegre: Sulina, 2000 
14. Silva, Ana Beatriz B. Bullyng – Mentes Perigosas nas Escolas. Rio de Janeiro: Objetiva, 2010 
 
PORTUGUÊS: 
OBS: Não serão exigidas as alterações introduzidas pelo Decreto Federal 6.583/2008 - Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, 
alterado pelo Decreto nº 7.875/2012 que prevê que a implementação do Acordo obedecerá ao período de transição de 1o de janeiro de 
2009 a 31 de dezembro de 2015, durante o qual coexistirão a norma ortográfica atualmente em vigor e a nova norma estabelecida.”.  
 
1. Leitura e análise do texto: compreensão e significado contextual das palavras e expressões do texto; 
interpretação do texto; gêneros e tipologias textuais. 
2. Fonética e Fonologia: ortografia; acentuação gráfica. 
3. Morfologia: as classes de palavras. 
4. Sintaxe: frase, oração, período; termos essenciais da oração; termos integrantes da oração (objeto direto, 
indireto, complemento nominal); termos acessórios da oração. 
- conjunções coordenativas (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); conjunções 
subordinativas adverbiais (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); concordância verbal e 
nominal. 
5. Suplemento ou Apêndice: crase; pontuação; funções do QUE e do SE; figuras de linguagem; vícios de 
linguagem. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. TERRA, Ernani. Curso Prático de Gramática. Scipione. 
2. LEDUR, Paulo Flávio. Português Prático. AGE. 
3. PASCHOALIN & SPADOTO. Gramática. FTD. 
4. LUFT, Celso Pedro. Moderna Gramática Brasileira. Globo. 
 
CONTEÚDOS DA PROVA PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR DE SÉRIES FINAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL NAS DISCIPLINAS DE MATEMÁTICA, ESTUDOS SOCIAIS E MÚSICA: 
 
PORTUGUÊS: (Comum para todas as disciplinas) 
OBS: Não serão exigidas as alterações introduzidas pelo Decreto Federal 6.583/2008 - Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, 
alterado pelo Decreto nº 7.875/2012 que prevê que a implementação do Acordo obedecerá ao período de transição de 1o de janeiro de 
2009 a 31 de dezembro de 2015, durante o qual coexistirão a norma ortográfica atualmente em vigor e a nova norma estabelecida.”.  
1. Leitura e análise do texto: compreensão e significado contextual das palavras e expressões do texto; 
interpretação do texto; gêneros e tipologias textuais. 
2. Fonética e Fonologia: ortografia; acentuação gráfica. 
3. Morfologia: as classes de palavras. 
4. Sintaxe: frase, oração, período; termos essenciais da oração; termos integrantes da oração (objeto direto, 
indireto, complemento nominal); termos acessórios da oração. 
- conjunções coordenativas (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); conjunções 
subordinativas adverbiais (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); concordância verbal e 
nominal. 
5. Suplemento ou Apêndice: crase; pontuação; funções do QUE e do SE; figuras de linguagem; vícios de 
linguagem. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. TERRA, Ernani. Curso Prático de Gramática. Scipione. 
2. LEDUR, Paulo Flávio. Português Prático. AGE. 
3. PASCHOALIN & SPADOTO. Gramática. FTD. 
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4. LUFT, Celso Pedro. Moderna Gramática Brasileira. Globo. 
 
ESPECÍFICA PARA PROFESSOR DE SÉRIES FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL NA DISCIPLINA DE 
MATEMÁTICA: 
1. Conjuntos: conceito, simbologia, subconjuntos, união, intersecção, diferença, complementar e problemas. 
2. Conjuntos Numéricos: naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais.  
3. Intervalos Reais. 
4. Equações, problemas e sistemas de equações de 1º e 2º graus. 
5. Função Polinomial do 1º Grau. 
6. Função Quadrática. 
7. Função Exponencial e equações exponenciais. 
8. Função Logarítmica e equações logarítmicas. 
9. Progressões Aritméticas. 
10. Progressões Geométricas. 

11. Trigonometria. 
12. Matrizes. 
13. Determinantes. 
14. Sistemas de Equações Lineares. 
15. Análise Combinatória: arranjos, permutações e combinações. 
16. Probabilidade e estatística. 
17. Números Complexos: operações na forma algébrica e trigonométrica. 
18. Geometria Plana: área e perímetro do quadrado, retângulo, triângulo, paralelogramo, losango, trapézio, 
hexágono regular e círculo. 
19. Geometria Espacial: área e volume de prismas, pirâmides, cilindros, cones e esferas. 
20. Geometria Analítica: distância entre dois pontos e equações da reta. 
21. Equações polinomiais. 
22. Noções de Matemática Financeira: porcentagem, juros simples e compostos, operações sobre mercadorias e 
câmbio. 
23. Proporcionalidade: razão, proporção, regra de três simples e regra de três composta. 
24. Operações, expressões e problemas envolvendo números reais. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. BIANCHINI, Edwaldo e PACCOLA, Herval. Curso de Matemática: volume único. Ed. Moderna. 
2. DANTE, Luiz Roberto. Matemática Contexto e Aplicações: volume único. Ed. Ática. 
3. DINIZ, Maria Ignes de Souza Vieira e SMOLE, Kátia Cristina Stocco. Matemática – Ensino Médio. Ed. Saraiva. 
4. PAIVA, Manoel. Matemática: volume único. Ed. Moderna. 
5. SPINELLI, Walter e SOUZA, M. Helena S..Matemática Comercial e Financeira. Ed. Ática. 
 
ESPECÍFICA PARA PROFESSOR DE SÉRIES FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL NA DISCIPLINA DE  
ESTUDOS SOCIAIS: 
 
GEOGRAFIA: 
1. Os seres humanos constroem o espaço: O espaço natural e humanizado; Os territórios e os lugares; 
Diferentes espaços mundiais: natural - social - econômico 
2. Cartografia: Mapas e suas ideologias; Projeções - escalas - convenções cartográficas 
3. Orientação: Sistemas de orientação; Coordenadas geográficas; Fusos horários 
4. Planeta Terra: Formação - Movimentos - Estrutura geológica; Teoria deriva continental, placas tectônicas; 
Dinâmica interna e externa; Relevo; Clima; Hidrografia; Biomas e Formações vegetais; Situação atual 
5. Globalização - Regionalização espaço Mundial - Relações de Poder - Blocos Econômicos - Geopolítica - As 
novas fronteiras mundiais 
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6. Dinâmica da população Mundial: crescimento/teorias - Estrutura etária - Distribuição geográfica - Movimentos 
populacionais - Urbanização - Crescimento Urbano - Hierarquia Urbana. 
7. A produção do Espaço Mundial: o espaço agrário e suas problematizações - O espaço industrial e da 
circulação - As fronteiras econômicas e suas desigualdades. 
8. As questões sócio-ambientais do Planeta. 
9. Brasil: Aspectos físicos, sociais, econômicos - A regionalização do Espaço brasileiro - I.D.H - O Brasil no 
contexto mundial. 
10. O espaço Rio-Grandense: aspectos físicos, sociais, econômicos - questões ambientais. 
11. As questões ambientais como resultado da Ação Antrópica: chuva ácida. Efeito estufa-desertificação - 
Problema da água, erosão, lixo, queimadas, desmatamento...  
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. Conceição, Cássio Luis da. Noções Básicas de Coordenadas Geográficas e Cartografia. Cássio Luis da 
Conceição e Jorge Luiz Santos de Souza. Porto Alegre: Metrópole Indústria Gráfica. 
2. Geografia em sala de Aula: práticas e reflexões/org. Antonio Carlos Castro Giovanni... Porto Alegre: Editora da 
Universidade/UFRS/Associação dos Geógrafos Brasileiros - Seção Porto Alegre. Organizadores: Helena Copetti 
Callai, Neiva Otero Schäfer, Nestor Andre Kaecher. 
3. Coelho, Marcos Amorim. Geografia geral. São Paulo: Moderna. 
4. Magnoli, Demétrio e Araújo, Regina. Geografia Geral e do Brasil. Paisagem e território. São Paulo Moderna. 
5. Moreira, Igor. O Espaço Rio Grandense. São Paulo: Ática. 
6. Vesentini, J. Willian. Sociedade e espaço. Geografia Geral e do Brasil. São Paulo: Ática. 
7. Sene, Eustáquio de; Moreira, João Carlos. Geografia: espaço geográfico e globalização. São Paulo: Scipione, 
2000. 
8. Lucci, Elian Alabi. A Geografia: O homem no espaço global. São Paulo: Saraiva. 
9. Projeto Araribá: Geografia/obra coletiva, concebida, desenvolvida e produzida pela Editora Moderna, editora 
responsável Virginia Aoki. São Paulo - Obra em 4 volumes. 
10. Carvalho, Marcos Bernardino de. Geografias do Mundo/Marcos Bernardino de Carvalho, Diamantino Alves 
Correia Pereira. São Paulo: FTD-Coleção Geografias do Mundo.  
11. Tamdjian James Onning. Geografia Geral e do Brasil. Estudos para a compreensão do espaço, São Paulo: 
FTD. 
12. Periódicos: Revista Veja, Superinteresante Geográfica..., para temas da Atualidade. 
 
HISTÓRIA: 
1. A origem da humanidade; 
2. A antiguidade das sociedades humanas: Egito; Povos da Mesopotânia; Impérios marítimos - Creta e Fenícia; 
As civilizações clássicas: Grécia e Roma; As civilizações das Américas: Astecas, Mais e Incas; As civilizações na 
África antes da colonização; 
3. Idade média européia: Crises dos Centros urbanos, declínio comercial e da escravidão; Produção: valorização 
da terra – feudalismo; 
4. Idade moderna: Do Feudalismo ao Capitalismo atual; Renascimento; Iluminismo; Revolução Francesa; 
Reforma; Expansão marítima; Colonialismo Europeu na América; 
5. Século XX: Revoluções populares - movimentos sociais; A primeira e a segundas guerras mundiais; A guerra 
fria - mundo dividido; Terceiro mundo: descolonização na Ásia, África e América Latina; Crise do capitalismo e a 
globalização da Economia Capitalista; 
6. Brasil: Primeiros grupos humanos no Brasil; Brasil e o período da colonização; A economia açucareira e a 
presença holandesa no Brasil; As lutas indígenas e negra contra a escravidão: os quilombos; Bandeirantes: 
buscando riquezas e escravos, ampliando fronteiras; As lutas brasileiras contra o colonialismo lusitano; Processo 
de Independência do Brasil; O período monárquico no Brasil; O Brasil República; Construção da Democracia; 
Inserção do Brasil no Mundo Globalizado; 



 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

 17

7. Rio Grande do Sul: Os Sete Povos das Missões; A Revolução Farroupilha; A República Positivista; A 
Revolução de Trinta; O Rio Grande no pós-30. 
8. Teoria e Metodologia da História. 
9. Historiografia. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. ARÓSTEGUI, Julio. A Pesquisa Histórica: Teoria e Método. São Paulo: Edusc, 2006 
2. BARBEIRO, Herodoto. CANTELE, Bruna Renata.SCHENEEBERGER, Carlos Alberto. História. De olho no 
mundo do trabalho. São Paulo: Scipione, 2005. 
3. BETHEL, Leslei (org). História da América Latina. Volumes 1, 2, 3, 4, 5, 6. São Paulo: Edusp, 1999. 
4. BURKE, Peter. A Escola dos Annales. A Revolução Francesa da Historiografia. São Paulo: Unesp, 1997. 
5. CARVALHO, José Murilo de. A Construção da Ordem & Teatro das Sombras. Rio de Janeiro, 2003. 
6. COTRIN, Gilberto. História Global. Brasil e Geral.São Paulo: Saraiva, 2005. 
7. FAUSTO, Boris. História Concisa do Brasil. São Paulo: Edusp, 2006. 
8. FURTADO, Celso. Formação Econômica da América Latina. Rio de Janeiro: Lia Editora, 1970. 
9. HOBSBAWM, Eric. A Era das Revoluções. São Paulo: Paz e Terra, 2007. 
10. HOLANDA. Sergio Buarque de. Raízes do Brasil. São Paulo. Companhia das Letras, 2008. 
11. PESAVENTO, Sandra Jatahy. História do Rio Grande do Sul. Porto Alegre: Mercado Aberto, 2002. 
 
ESPECÍFICA PARA PROFESSOR DE SÉRIES FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL NA DISCIPLINA DE 
MÚSICA: 
1. Leitura nas claves de sol e fá. 
2. Valores rítmicos e pausas, ligaduras e ponto de aumento. 
3. Regras de grafia musical. 
4. Semitom, tom e alterações. 
5. Classificação dos intervalos (menor, maior, justo, diminuto e aumentado), intervalos simples e compostos, 
inversão de intervalos, intervalos melódicos e harmônicos, intervalos consonantes e dissonantes. 
6. Graus da escala. 
7. Escalas nos modos maior e menor, sendo a última nas formas natural, harmônica e Melódica. 
8. Compassos simples e compostos, unidades de tempo e de compasso. 
9. Tons vizinhos, tons homônimos e tons relativos. 
10. Sinais de expressão, sinais de dinâmica. 
11. Nomenclatura e classificação dos acordes de três e de quatro sons (estado fundamental e 
inversões). 
12. Percepção rítmica, melódica e harmônica. 
13. História da música. 
14. História da arte. 
15. Usos e Funções da música na escola pública de 1º grau. 
16. Parâmetros Curriculares Nacionais.  
 
 BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. LACERDA, Osvaldo. Teoria elementar da música. São Paulo: Ricordi, 1961. 
2. MED, Bohumil. Teoria da música. Brasília: Musimed, 1996. 
3. MONTANARI, Valdir. História da música. São Paulo: Ática, 1988. 
4. PROENÇA, Graça. História da Arte. São Paulo: Ática, 1999. 
5. TOURINHO, I. Usos e Funções da música na escola pública de 1º grau. Fundamentos da educação Musical,1. 
Porto Alegre : UFRGS, 1993. 
- BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: Arte.  
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CONTEÚDOS DA PROVA PARA A FUNÇÃO DE SERVENTE: 
 
PORTUGUÊS:  
OBS: Não serão exigidas as alterações introduzidas pelo Decreto Federal 6.583/2008 - Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, 
alterado pelo Decreto nº 7.875/2012 que prevê que a implementação do Acordo obedecerá ao período de transição de 1o de janeiro de 
2009 a 31 de dezembro de 2015, durante o qual coexistirão a norma ortográfica atualmente em vigor e a nova norma estabelecida.”.  
1. Leitura e compreensão textual 
2. Fonologia e fonética: letra, fonema; classificação dos fonemas; divisão ou separação silábica; encontros  
vocálicos e consonantais; dígrafos; ortografia 
3. Sinônimos / antônimos 
4. As classes de palavras: substantivo; artigo; adjetivo; numeral; pronome; verbo (modos indicativo e subjuntivo) 
5. Suplemento ou Apêndice: pontuação 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
- TERRA, Ernani. Curso Prático de Gramática. Scipione 
- LEDUR, Paulo Flávio. Português Prático. AGE 
 
MATEMÁTICA:  
1. Noções de conjuntos: conceito, simbologia, subconjuntos, união, intersecção, diferença e complementar. 
2. Conjunto dos números naturais, inteiros e racionais. 
3. Problemas envolvendo máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum. 
4. Operações, expressões e problemas envolvendo números naturais, inteiros e racionais. 
5. Sistemas de unidades de medida de comprimento, superfície, volume, capacidade, massa e tempo. 
6. Equações, sistemas de equações e problemas do 1º grau. 
7. Razão e proporção. 
8. Regra de três simples e composta. 
9. Porcentagem e juros simples. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. CASTRUCCI, Benedito, GIOVANNI, José Ruy e GIOVANNI JR., José Ruy. A Conquista da Matemática – A + 
Nova. Ed. FTD. 
2. GUELLI, Oscar. Matemática: uma aventura do pensamento. Ed. Ática. 
3. IMENES, Luis Márcio e LELLIS, Marcelo. Matemática para todos. Ed. Scipione. 
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ANEXO II 
FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE RECURSOS 

 
NOME DO CANDIDATO: Nº DE INSCRIÇÃO: 

 
 
FUNÇÃO: 
Assinale o tipo de recurso desejado: 
(   ) Contra Indeferimento de inscrição. 
 (   ) Contra Resultado da prova escrita 
 
Razões do recurso – Justificativa do candidato: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS: Este formulário deverá ser preenchido, com letra legível. 
 
 
Em ____/_________ de _______. 
 
_______________________ 
ASSINATURA CANDIDATO 
 
________________________________________ 
Assinatura do responsável pelo recebimento 
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ANEXO III 
 

CRONOGRAMA 
 
PERÍODO DE INSCRIÇÕES: de 27 a 31 de janeiro de 2014. 

DIVULGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 03 de fevereiro. 

PRAZO PARA RECURSO, QUANTO AS INSCRIÇÕES INDEFERIDAS: 04 de fevereiro. 

DIVULGAÇÃO DO RECURSO: 05 de fevereiro. 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 06 de fevereiro. 

REALIZAÇÃO DAS PROVAS: 08 de fevereiro de 2014. 

LEITURA DOS CARTÕES DE RESPOSTAS e IDENTIFICAÇÃO PÚBLICA DOS RESULTADOS DAS 

PROVAS: 10 de fevereiro, às 14h, na sede da UNA GESTÃO E ASSESSORIA, Rua Jacob Ely, 274, sala 305, 

Centro Profissional Independência, Centro, Garibaldi/RS, onde os candidatos interessados poderão comparecer. 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DAS PROVAS: 11 de fevereiro, às 15h, no painel de publicações da Prefeitura 

Municipal. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS DO RESULTADO DAS PROVAS: 12 de fevereiro. 

DIVULGAÇÃO DA DECISÃO DOS RECURSOS e DIVULGAÇÃO DE SORTEIO PÚBLICO: 14 de fevereiro. 

SORTEIO PÚBLICO: 17 de fevereiro. 

HOMOLOGAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO: 18 de fevereiro de 2014. 

 

 


